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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n.º 1.919/2007, do Município de Horizontina. criação de cargo em comissão. ausência de especificação da ATRIBUIÇÃO. violação ao texto constitucional.

A parte da legislação municipal impugnada que cria cargos em comissão sem definir as atribuições que incumbem ao servidor que vier a assumir os cargos, tampouco referir qualificação técnica desejável, viola o artigo 32, caput, da Constituição Estadual e fere o princípio da legalidade.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70028081750


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA DO ESTADO/RS,

	PROPONENTE;

	MUNICíPIO DE HORIZONTINA e CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE HORIZONTINA,


	REQUERIDOs;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), José Eugênio Tedesco, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, José Aquino Flôres de Camargo, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 25 de maio de 2009.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Alzir Felippe Schmitz (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pelo Procurador-Geral de Justiça com o escopo de obter a declaração de inconstitucionalidade da Lei n.º 1.919/2007, do Município de Horizontina, por ofensa aos artigos 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal.

A Câmara Municipal, notificada, afirma não ter informações a prestar (fls. 23-v e 33).

O Prefeito Municipal, devidamente notificado, informa que as funções dos cargos criados preenchem os requisitos exigidos pela Constituição Federal, postulando, portanto, a improcedência da ação (fls. 23 e 25-9).

A Procuradoria-Geral do Estado, citada, defende a constitucionalidade do ato normativo, razão pela qual requer a improcedência da ação com base princípio da presunção de legalidade (fl. 22-v e 36).

O Ministério Público opina pela procedência da ação.

É o relatório.

VOTOS

Des. Alzir Felippe Schmitz (RELATOR)

A presente Ação Direta de Inconstitucionalidade foi proposta com o escopo de retirar do ordenamento jurídico a Lei n.º 1.919/2007, do Município de Horizontina, que “Cria o Cargo de Diretor de Departamento de Assistência ao Idoso, CC3 – FG3 e o cargo de Chefe de Serviço de Assistência ao Idoso, CC1 – FG1, no quadro de cargos da Administração Municipal”.

A regra insculpida no artigo 37, inciso II, da Constituição da República, que exige a prévia aprovação em concurso público como requisito para investidura em função pública, é excepcionada pelo inciso V do mesmo artigo. De acordo com tal dispositivo, as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

No mesmo sentido, o artigo 20 da Constituição do Estado, que prevê, no artigo 32, que os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais.

Assim, em rápida análise pareceria constitucional o artigo impugnado.

Contudo, na hipótese vertente, não é a forma do provimento do cargo que macula a legislação, mas a ausência de especificação das atribuições. Eis que é por meio das atribuições para o desempenho das funções que preservaríamos a impessoalidade da administração pública e garantiríamos o seu melhor funcionamento. Afinal, todos os que estivessem qualificados para o cargo poderiam pleiteá-lo e, tal ciência, só se obtém com a definição do que se espera daquele que ocupar o cargo. As atribuições que incumbem ao servidor que vier assumir o cargo, escolaridade exigida, que além de inerente aos cargos de diretores, chefes e assessores, deverá ser compatível com a função exercida, é imprescindível para o melhor exercício e aproveitamento das vagas, e tais informações não constam das leis impugnadas.

A legislação impugnada demonstra ter havido reforma administrativa municipal, onde cargos em comissão e funções gratificadas foram criados, desatendendo a exigência constitucional, pois funções genéricas, autorizam o administrador a driblar o princípio da legalidade. Ademais, a ausência de descrição específica das funções a serem exercidas, fere o princípio da igualdade entre os possíveis e prováveis candidatos às vagas, bem como há chance de o princípio da eficiência ser desprezado, o que também gera a inconstitucionalidade da lei. Nesse diapasão, esclareço a exigência de escolaridade deve ser condizente com o cargo e que as atribuições específicas de direção, chefia ou assessoramento devem estar explicitadas de forma clara e incontroversa pela lei que cria os cargos em comissão aqui impugnados, pelo que, em não se atendendo tais especificidades, fere-se a Carta Maior.

Por fim, diante da assertiva de que eventual vício estaria suprido diante da promulgação de decretos que regulam a matéria, esclareço ser imprescindível que as atribuições do cargo sejam dispostas por lei.

Destarte, porque os cargos em análise, ainda que classificados com denominação própria aos cargos de confiança, não se mostram aptos a preencher as exigências do artigo 32 da Constituição Estadual, aplicável aos Municípios por força do que dispõe o artigo 8º da CE, decorrência do disposto nos artigos 25 e 37, V, da Constituição Federal, procede o pedido.

Isto posto, julgo procedente a ação direta de inconstitucionalidade para extirpar do ordenamento jurídico a Lei n.º 1.919/2007, do Município de Horizontina.
É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
SR. PRESIDENTE (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70028081750, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO.”
LFB
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